
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2010.

(Do Sr. Raul Henry)

Solicita informações ao Sr. Ministro de

Estado da Saúde sobre ações relativas à

atenção à saúde mental no que diz respeito ao

tratamento oferecido para usuários de drogas.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e

nos arts. 24, inciso V e § 2º, e art. 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V.

Exª. seja encaminhado ao Sr. Ministro de Estado da Saúde o pedido de

informações sobre as ações e os recursos destinados à atenção à saúde mental

no que diz respeito ao tratamento oferecido para usuários de drogas.

Foi amplamente divulgado pela imprensa que o País passa

por uma elevação da quantidade de usuários de drogas ilícitas que podem causar

dependência. Considerando que é obrigação do Governo Federal articular ações

federativas de atenção à saúde mental, solicito informação sobre:
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a)  Qual é o conteúdo completo das ações previstas para o

programa em 2010?

b)  Qual foi o montante de recursos efetivamente disponível,

em 2010, para serem aplicados em atenção à saúde

mental, no que diz respeito à desintoxicação de usuários

de drogas?

c) Existe cronograma para a realização das ações

previstas? Caso positivo, qual é esse cronograma?

d) Qual a estrutura física que o País dispõe para atender os

usuários de drogas?

e) Qual é a expectativa de tempo de internação (quando

necessária) para usuários de drogas?

f) Existem convênios celebrados com entidades para a

realização de atenção aos usuários de drogas? Caso

positivo, qual a capacidade de atendimento?

g) Qual a situação de execução do que já está conveniado?

h) Como está sendo realizada a avaliação das entidades

que realizam esses atendimentos? É periódica? O que é

objeto dessa avaliação?

i) Existe articulação entre os Ministérios da Justiça e da

Saúde nessa área? Caso positivo, qual é o escopo dessa

articulação e das parcerias?
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j) O Ministério da Saúde promove ou participa de

treinamento de servidores da segurança pública para lidar

com usuários de drogas? Caso positivo, qual é a

quantidade de profissionais treinados e o escopo do

trabalho realizado?

k) Existem dados sobre o número de viciados em “crack”,

hoje, no país?

l) Há alguma política pública específica voltada para os

consumidores dessa droga? Caso positivo, quais os

resultados já alcançados?

Sala das Sessões, em         de                   de 2010.

Deputado RAUL HENRY


